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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 31, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde dos medicamentos tópicos para o tratamento
da Otite Externa Aguda apresentada pela Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS nos autos do processo
MS/SIPAR n.º 25000.071533/2016-72.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 32, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde do certolizumabe pegol para o tratamento de
Doença de Crohn moderada a grave apresentada pela UCB Biopharma
S.A. nos autos do processo MS/SIPAR n.º 25000.086677/2016-23.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no en-
dereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 33, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde do citrato de tofacitinibe para o tratamento
de pacientes adultos com artrite reumatoide ativa moderada a grave
com resposta inadequada a um ou mais Medicamentos Modificadores
do Curso da Doença (MMCDs) sintético convencional ou biológico
apresentada pelo Laboratórios Pfizer ltda. nos autos do processo
MS/SIPAR n.º 25000.067178/2016-37.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 515, DE 13 DE OUTUBRO DE 2016

Divulga o resultado do processamento ele-
trônico da seleção de pelos médicos bra-
sileiros formados em instituições estrangei-
ras com habilitação para exercício da Me-
dicina no exterior, inscritos para a segunda
fase para os Programas de Provisão de Mé-
dicos do Ministério da Saúde, nos termos
do Edital SGTE/MS nº 14, de 21 de julho
de 2016.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
considerando os termos da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, no âmbito do Projeto Mais
Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado do processamento eletrônico da
seleção de municípios, pelos médicos brasileiros formados em ins-
tituições estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no
exterior, inscritos para os Programas de Provisão de Médicos do
Ministério da Saúde, alocados na segunda fase, nos termos do su-
bitem 10.2.1 do Edital SGTE/MS nº 14, de 21 de julho de 2016,
conforme lista disponível no http://maismedicos.saude.gov.br.

Art. 2º O médico cujo nome integre a lista indicada no art. 1º
desta Portaria deverá acessar o SGP, no período indicado no cro-
nograma publicado no endereço eletrônico http://maismedicos.sau-
de.gov.br, para confirmar a sua participação no Módulo de Aco-
lhimento e Avaliação e preenchimento de formulário de solicitação de
passagens, em conformidade com as regras dos subitens 10.2.1,
10.2.2 e 10.2.3 do Edital SGTE/MS nº 14, de 21 de julho de 2016.

Parágrafo único. O médico que não confirmar o interesse na
vaga nos termos que trata o art. 2º desta Portaria será excluído da
seleção e sua vaga será disponibilizada para a Coordenação do Pro-
jeto.

Art. 3º Caso o profissional não compareça ao Módulo de
Acolhimento e Avaliação e não apresente os documentos exigidos,
será excluído da seleção e sua vaga será disponibilizada para a Co-
ordenação do Projeto, conforme subitens 10.2.6 e 10.2.7 do Edital
SGTE/MS nº 14, de 21 de julho de 2016.

Parágrafo único. Somente será validada a adesão dos mé-
dicos que sejam aprovados no Módulo de Acolhimento e Avalia-
ção.

Art. 4º Quando do comparecimento do médico no Distrito
Federal ou Município para início das ações de aperfeiçoamento, o
Gestor Municipal deverá acessar o SGP para a homologação da ade-
são, a partir de quando surtirá efeitos concernentes aos direitos e
deveres do médico participante, do ente federativo e do Ministério da
Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA
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